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LEI Nº     11.586,    DE   26   DE     NOVEMBRO          DE 2021.

Autor: Poder Executivo
Altera a Lei nº 10.893, de 24 de maio de 
2019, que autoriza o Poder Executivo 
a instituir o Programa Nota MT e dá 
outras providências, bem como altera a 
Lei nº 7.301, de 17 de julho de 2000, que 
institui o Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores - IPVA e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  A Lei nº 10.893, de 24 de maio de 2019, que autoriza o 
Poder Executivo a instituir o Programa Nota MT e dá outras providências, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - fica acrescentado o art. 1º-A, conforme segue:

“Art. 1º-A  Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, na 
forma desta Lei e do regulamento, subprograma vinculado ao Programa 
Nota MT, cuja premiação ocorrerá independentemente de sorteio, 
mediante a concessão de crédito que poderá ser utilizado exclusiva-
mente para abatimento no valor do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - IPVA.”

II - fica alterado o caput do art. 5º, bem como o § 5º do referido 
artigo, conforme segue:

“Art. 5º  Respeitadas as condições específicas de cada 
modalidade de premiação, poderão participar do Programa Nota MT:

(...)

§ 5º  A pessoa natural ou jurídica em situação irregular com o 
Fisco Estadual, inclusive com débitos de natureza não tributária inscritos 
em Dívida Ativa, ficará impedida de receber a premiação, de que tratam 
os incisos III e IV do art. 4º, até que comprove a sua regularização, na 
forma disposta em regulamento.”

III - fica alterado o § 3º do art. 6º, bem como acrescentado o 
inciso III ao referido parágrafo, conforme redação adiante assinalada:

“Art. 6º  (...)

(...)

§ 3º  Exclusivamente para os fins de participação nos 
sorteios e na modalidade de premiação prevista no art. 8º-A, no âmbito 
do Programa Nota MT, serão considerados, tão-somente, os seguintes 
documentos fiscais:

(...)

III - Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e.”

IV - fica acrescentado o art. 8º-A, conforme redação adiante 
assinalada:

“Art. 8º-A  Independentemente de sorteio, fica o Poder 
Executivo autorizado a instituir, na forma do regulamento, premiação 
mediante a concessão de crédito que poderá ser utilizado exclusi-
vamente para abatimento no valor do IPVA, incidente em veículo de 
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propriedade do consumidor cadastrado no Programa Nota MT, em 
função de pontuação obtida a partir dos documentos fiscais acumulados 
pelo proprietário do veículo.

§ 1º  Na forma que dispuser o regulamento, o valor máximo 
do crédito para fins de dedução no IPVA não poderá ser superior a 
R$ 100,00 (cem reais), por exercício, limitado a um veículo para cada 
proprietário.

§ 2º  A pontuação destinada à concessão de crédito para 
abatimento do IPVA será apurada considerando os valores dos 
documentos fiscais válidos, emitidos para o CPF do consumidor 
cadastrado no Programa Nota MT, conforme limites e condições fixadas 
em regulamento, sendo indispensável a absoluta correspondência 
entre o CPF constante no documento fiscal e o CPF pertencente ao 
proprietário do veículo.

§ 3º  A pontuação apurada destina-se exclusivamen-
te à concessão de crédito para abatimento no IPVA, durante o prazo 
indicado no § 5°, sendo vedada sua utilização para outros fins.

§ 4º  A proporção entre o número de pontos e o valor do 
crédito concedido será definida em regulamento.

§ 5º  Na hipótese de a pontuação que confere direito ao crédito 
não ser utilizada, parcial ou integralmente, no ano de sua obtenção, 
fica assegurada a possibilidade de que seja transferida para o exercício 
seguinte, por um prazo máximo de 05 (cinco) anos, contados a partir 
da data de sua obtenção, respeitado o limite de pontos permitidos por 
exercício a ser definido em regulamento.

§ 6º  A não utilização dos pontos, mediante concessão de 
crédito para abatimento no IPVA, durante o prazo previsto no §5º, 
implicará na perda do direito de sua fruição.

§ 7º  Apurada e atingida a pontuação necessária, o valor 
do respectivo crédito poderá ser deduzido do valor do próximo IPVA a 
vencer relativo ao veículo indicado pelo cidadão.

§ 8º  Será permitida a utilização do valor do crédito concedido 
para a compensação de débitos tributários, já vencidos, vinculados à 
propriedade do veículo indicado pelo consumidor no Programa Nota 
MT, desde que ainda não estejam inscritos em dívida ativa.

§ 9º  Sem prejuízo dos outros requisitos previstos em 
regulamento, para a obtenção e fruição do crédito de que trata este 
artigo, o contribuinte do IPVA deve:

I - ser pessoa natural, inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda;

II - efetuar o cadastro no Programa Nota MT, conforme 
previsto no art. 6º desta Lei, bem como efetuar a indicação no APP/
Portal Nota MT do veículo de sua propriedade a ser beneficiado;

III - ser proprietário de veículo automotor licenciado no 
Estado de Mato Grosso, não isento de IPVA;

IV - possuir documentos fiscais emitidos por estabelecimen-
tos mato-grossenses para o seu CPF registrados no extrato individual, 
disponível na área restrita do APP/Portal Nota MT;

V - obter a pontuação necessária para a concessão do 
crédito;

VI - solicitar mediante acesso ao APP/Portal Nota MT, a 
utilização do crédito acumulado para a dedução no IPVA do veículo 
indicado;

VII - permanecer com o cadastro ativo no Programa Nota MT 
até a efetiva utilização do crédito.

§ 10  À modalidade de premiação de que trata este artigo, 

aplicam-se as disposições contidas nos §§ 1º a 3º do art. 5º referentes 
à participação do produtor primário, pessoa física.

§ 11  Na hipótese de o consumidor cadastrado no Programa 
Nota MT ser proprietário de mais de um veículo automotor, deverá 
indicar, via APP/Portal Nota MT, apenas um dos veículos para fruição 
do crédito.

§ 12  Para fins de concessão de crédito destinada ao 
abatimento no valor do IPVA, serão considerados, tão-somente, os 
documentos fiscais indicados no § 3° do art. 6º desta Lei.

§ 13  Na forma do regulamento, a premiação, mediante 
concessão de crédito para abatimento no IPVA, poderá ser instituída 
em 2021, admitida a obtenção de pontos a partir do referido exercício, 
sendo permitida a sua utilização para fins de dedução do IPVA a partir 
de 2022.

§ 14  A vedação prevista no inciso IV do § 4º do art. 5º não 
se aplica à premiação mediante concessão de crédito destinado ao 
abatimento no valor do IPVA.

§ 15  Os critérios de pontuação, a data de emissão dos 
documentos fiscais a serem considerados, bem como os procedimen-
tos, prazos e condições adicionais para esta modalidade de premiação 
serão definidos em regulamento.

§ 16  O repasse obrigatório de 50% (cinquenta por cento) 
do valor total do IPVA arrecadado pelo Estado ao município onde 
estiver registrado, matriculado ou inscrito o veículo, considerará o valor 
efetivamente pago pelo contribuinte, após a concessão do crédito de 
que trata este artigo, quando for o caso.”

Art. 2º Fica acrescentado o art. 13-A à Lei nº 7.301, de 17 de 
julho de 2000, que institui o Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA e dá outras providências, com a seguinte redação:

“Art. 13-A  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
crédito para abatimento no valor do IPVA, de até R$ 100,00 (cem 
reais), por exercício, limitado a um veículo para cada contribuinte, 
em decorrência da participação do cidadão no Programa Nota MT, 
obedecidas às condições previstas na Lei nº 10.893, de 24 de maio de 
2019, e em seu regulamento.”

Art. 3º sta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  novembro  de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1299892:2>

<BEGIN:1299894:2>

LEI Nº   11.587,       DE   26   DE    NOVEMBRO    DE 2021.

Autor: Poder Executivo
Institui o Programa Estadual de 
Habitação - Ser Família Habitação, no 
âmbito do Estado de Mato Grosso, e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Programa Ser Família Habitação, com a 
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finalidade de fomentar a produção e a aquisição de unidades habitacionais 
de imóveis urbanos, de modo a promover o direito à moradia, ao desenvol-
vimento econômico, à geração de emprego e de renda, bem como melhorar 
a qualidade de vida da população urbana nos municípios do Estado de Mato 
Grosso.

§ 1º  Fica autorizada a implementação de ações e a alocação 
de recursos para a produção e aquisição de 20 (vinte) mil unidades ha-
bitacionais, podendo a quantidade ser ampliada conforme disponibilidade 
orçamentária e financeira.

§ 2º  O programa previsto no caput deste artigo atenderá famílias 
com renda mensal de até sete salários mínimos, com prioridade para 
famílias com renda mensal de até quatro salários mínimos.

Art. 2º  O Programa Ser Família Habitação será promovido, 
desenvolvido e executado pela MT Participações e Projetos S.A. - MT-PAR, 
que poderá formalizar parcerias com os órgãos e entes da administração 
direta e indireta do Estado de Mato Grosso, dos municípios ou da União.

Art. 3º  Os subsídios previstos no Programa Ser Família 
Habitação serão definidos por meio de decreto estadual com base na renda 
familiar bruta, podendo ser priorizados:

I - pessoas com deficiência;
II - idosos;
III - mulher vítima de violência doméstica;
IV - servidores públicos ativos e aposentados.

Parágrafo único  O subsídio disposto no caput não se aplica aos 
empreendimentos em execução com mais de 40% (quarenta por cento) de 
unidades habitacionais comercializadas com a Caixa Econômica Federal e 
às produções habitacionais financiadas anteriormente à publicação desta 
Lei.

Art. 4º  É assegurada ao Programa Ser Família Habitação a dis-
ponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, 
com mobilidade reduzida e idosas, de acordo com o estabelecido na 
legislação própria.

Parágrafo único  A disponibilidade de unidades adaptáveis 
poderá ser aumentada de acordo com a demanda e a disponibilidade 
financeira e orçamentária.

Art. 5º  Os imóveis produzidos no âmbito do Programa Ser 
Família Habitação deverão dispor obrigatoriamente de soluções de infraes-
trutura, abastecimento de água e energia elétrica.

Art. 6º  É de responsabilidade da MT-PAR a realização de 
levantamento do déficit de habitação junto aos municípios a serem 
atendidos no âmbito do Programa Ser Família Habitação.

Art. 7º  Observada a disponibilidade orçamentária e financeira, 
o Estado de Mato Grosso e/ou MT-PAR, por meio do Programa Ser 
Família Habitação, poderá conceder subsídio ao beneficiário final, até o 
montante consignado na Lei Orçamentária Anual - LOA, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e no Plano Plurianual - PPA ou mediante suplementa-
ção orçamentária, quando for o caso.

Art. 8º  Os benefícios referidos nesta Lei poderão ser cumulativos 
com outros concedidos aos mesmos destinatários, independentemente de 
sua natureza.

Parágrafo único  Os municípios e os agentes privados poderão 
complementar o valor das operações com subsídios, incentivos e benefícios 

de natureza patrimonial, financeira, tributária ou creditícia.
Art. 9º  A MT-PAR poderá desenvolver novos programas, ações 

e modalidades de sistemas construtivos, aquisição de materiais com o 
objetivo de atender às demandas habitacionais do Estado, inclusive rurais, 
diretamente ou mediante parcerias com o setor público ou privado, bem 
como instituições internacionais e entidades da sociedade civil organizada 
voltadas à produção de habitações.

Art. 10  Os novos projetos e ações do Estado de Mato Grosso 
voltados a ampliação do acesso à moradia integrarão o Programa Ser 
Família Habitação e serão articulados entre a MT-PAR, a Secretaria 
de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC e outros órgãos 
estaduais interessados.

Art. 11  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de  novembro  de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1299894:3>

<BEGIN:1299896:3>

LEI Nº   11.588,     DE   26   DE      NOVEMBRO    DE 2021.

Autor: Poder Executivo
Altera e acrescenta dispositivo à Lei 
nº 10.364, de 02 de fevereiro de 2016, 
que institui o Conselho Estadual da 
Juventude - CONJUV - MT, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o caput, bem como acrescentado o 
parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 10.364, de 02 de fevereiro de 2016, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica instituído o Conselho de Estado da Juventude de 
Mato Grosso - CONJUV-MT, órgão colegiado, autônomo e permanente 
de caráter deliberativo e normativo vinculado ao Poder Executivo 
Estadual, com a finalidade de deliberar e normatizar, no âmbito estadual, 
políticas que visam garantir a integração e a participação da juventude 
mato-grossense no processo social, econômico, político e cultural do 
Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único  O Conselho de Estado da Juventude 
de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições, não está sujeito a 
qualquer subordinação hierárquica, integrando-se na estrutura da 
Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania, ou a outras 
similares, para fins de suporte administrativo, operacional e financeiro, 
devendo contar, para o desempenho de suas funções, com a disponibi-
lidade de servidores públicos.”

Art. 2º  Ficam alterados os incisos I ao XII, bem como acrescen-
tados os incisos XIII, XIV, XV e XVI ao art. 2º da Lei nº 10.364, de 02 de 
fevereiro de 2016, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  (...)
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I - elaborar, aprovar e alterar seu Regimento Interno;
II - elaborar o Plano Estadual de Juventude;
III - estimular e promover a realização de estudos, pesquisas 

e eventos que incentivem o debate sobre os direitos dos jovens;
IV - denunciar e apurar violações dos direitos dos jovens 

ocorridos no Estado de Mato Grosso;
V - receber, examinar e encaminhar às autoridades 

competentes, petições, representações, denúncias ou reclamações de 
qualquer pessoa ou entidade relativas à discriminação e/ou desrespeito 
aos direitos da juventude;

VI - promover e apoiar a realização das Conferências de 
Juventudes nos âmbitos municipal, estadual e nacional;

VII - articular e apoiar a criação de Conselhos Municipais de 
Juventude em todo o Estado;

VIII - articular e apoiar a criação de fóruns municipais e 
estadual de entidades juvenis;

IX - instalar comissões técnicas temporárias ou permanentes 
e grupos de trabalho para melhor desempenhar as funções do Conselho, 
nas formas previstas no regimento;

X - solicitar as diligências que reputar necessárias para a 
apuração dos fatos considerados lesivos aos direitos dos jovens;

XI - elaborar e apresentar, anualmente, à sociedade e aos 
Chefes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado de 
Mato Grosso, relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas no 
período;

XII - solicitar às autoridades competentes a designação dos 
servidores públicos para o exercício de suas atividades específicas;

XIII - fiscalizar a aplicação das dotações e subvenções a 
programas e ações especiais de defesa dos jovens;

XIV - emitir parecer prévio sobre a concessão de auxílio 
ou subvenção oficial estadual à instituição de proteção e defesa dos 
direitos da juventude;

XV - manter cadastro permanente e atualizado das instituições 
de âmbito estadual voltadas à defesa e proteção da juventude;

XVI - expedir resoluções com a finalidade de disciplinar 
matérias de sua competência específica.”

Art. 3º  Ficam alterados os incisos I, II, III, IV e V, bem como 
acrescentados os §§ 1º, 2º e 3º ao art. 3º da Lei nº 10.364, de 02 de fevereiro 
de 2016, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º  (...)

I - solicitar dos órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais do Estado de Mato Grosso certidões, atestados, informações, 
cópias de documentos e de expedientes ou processos administrativos;

II - propor às autoridades locais a instauração de sindicâncias, 
inquéritos, processos administrativos e judiciais para a apuração de res-
ponsabilidade pela violação de direitos fundamentais dos jovens;

III - determinar a realização das diligências que reputar 
necessárias e tomar o depoimento de quaisquer fatos considerados 
violação dos direitos dos jovens;

IV - ingressar em qualquer repartição ou órgão da 
Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional do 
Estado de Mato Grosso, para o cumprimento de diligências ou realização 
de vistorias, exames e inspeções;

V - estudar o aperfeiçoamento da legislação administrati-
va, penal, civil, processual e trabalhista, de modo a permitir a eficaz 
repressão das violações dos direitos dos jovens por parte de particulares 
ou de servidores públicos.

§ 1º  As atribuições mencionadas neste artigo deverão ser 
referendadas pelo Conselho quando exercidas por iniciativa individual 
de seus membros.

§ 2º  O CONJUV-MT designará, dentre seus membros, 
Delegados, que o representarão junto aos Municípios onde não forem 
instituídos Conselhos de Juventude.

§ 3º  As solicitações de informações e providências feitas 
pelo Conselho deverão ser atendidas no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de responsabilidade funcional.”

Art. 4º  Fica alterado o caput do art. 4º da Lei nº 10.364, de 02 de 
fevereiro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º  O Conselho de Estado da Juventude de Mato Grosso 
- CONJUV-MT será composto por 24 (vinte e quatro) membros efetivos 
e seus respectivos suplentes, indicados paritariamente, sendo 12 (doze) 
representantes do Poder Público, indicados pelos órgãos e entidade, e 
12 (doze) representantes de entidades não governamentais de defesa 
dos direitos de jovens, legalmente constituídas e em funcionamento há 
pelo menos 02 (dois) anos.”

Art. 5º  Ficam alteradas a redação do inciso I, bem como as 
alíneas “c”, “d”, “f”, “h”, “j”, “k” e “l” do art. 4º da Lei nº 10.364, de 02 de 
fevereiro de 2016, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º  (...)

I - pelo Poder Público:
(...)
c) Secretaria de Estado de Educação - SEDUC;
d) Secretaria de Estado de Saúde - SES;
(...)
f) Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania 

- SETASC;
(...)
h) Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - 

SECEL;
(...)
j) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - 

SINFRA;
k) Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA; e
l) Defensoria Pública - DEP.”

Art. 6º  Ficam alterados os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 10.364, 
de 02 de fevereiro de 2016, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º  (...)

(...)

§ 1º  A indicação dos membros titulares e suplentes deverá 
ser dirigida ao Conselho de Estado da Juventude de Mato Grosso - 
CONJUV-MT, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação desta 
Lei.

§ 2º  Eventual substituição de membros do Conselho deverá 
ser imediatamente comunicada ao CONJUV-MT, que adotará as 
providências necessárias.

(...)”

Art. 7º Ficam alterados os incisos II e III, bem como acrescenta-
dos os incisos IV e V ao art. 6º da Lei nº 10.364, de 02 de fevereiro de 2016, 
que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º  (...)
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(...)
II - Presidência;
III - Vice-presidência;
IV - Secretaria-Executiva;
V - Câmaras Temáticas.”

Art. 8º  Ficam alterados o caput e o parágrafo único do art. 7º 
da Lei nº 10.364, de 02 de fevereiro de 2016, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 7º  Os servidores da Secretaria-Executiva do 
CONJUV-MT serão disponibilizados pela Secretaria de Estado de 
Assistência Social e Cidadania, e também por outras secretarias ou 
órgãos, mediante requisição ou termo de cooperação.

Parágrafo único  Fica a Secretaria de Estado de Assistência 
Social e Cidadania encarregada de propiciar ao Conselho as condições 
necessárias ao seu funcionamento, tais como espaço para sede, apoio 
administrativo, diárias para viagens dos conselheiros e a infraestrutura 
necessária para o seu funcionamento, sem prejuízo da colaboração das 
demais entidades que o compõem.”

Art. 9º  Ficam alterados o caput e o parágrafo único do art. 9º 
da Lei nº 10.364,de 02 de fevereiro de 2016, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 9º  O Regimento Interno do CONJUV/MT, aprovado 
por maioria simples de seus membros e homologado pelo Governador, 
estabelecerá as competências, estrutura e demais procedimentos 
necessários ao seu funcionamento.

Parágrafo único  O Regimento Interno do CONJUV-MT será 
publicado no prazo máximo de 90 (noventa) dias.”

Art. 10  Fica alterado o art. 10 da Lei nº 10.364, de 02 de fevereiro 
de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10  Os casos omissos serão deliberados em Plenário.”

Art. 11  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de   novembro   de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1299896:5>

BEGIN:1299899:5>

LEI Nº   11.589,      DE   26   DE          NOVEMBRO          DE 2021.

Autor: Deputado Wilson Santos
Acrescenta o parágrafo único ao art. 1º 
da Lei nº 11.483, de 26 de julho de 2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 
11.483, de 26 de julho de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 1º  (...)

(...)

Parágrafo único  Enquanto não houver autorização da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, não será exigido comprovante 
de vacinação para crianças de até 12 (doze) anos de idade.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de   novembro   de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1299899:5>

<BEGIN:1299935:5>

LEI Nº     11.590,      DE   26   DE     NOVEMBRO     DE 2021.

Autor: Deputado Paulo Araújo
Define o pictograma que representa o 
idoso para o uso em placas indicativas 
de atendimento prioritário no Estado do 
Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  O pictograma representativo dos idosos para o uso 
em placas indicativas de atendimento prioritário nos estabelecimentos 
comerciais e de serviços situados no Estado do Mato Grosso fica definido 
no Anexo Único “B - PICTOGRAMA A SER UTILIZADO” desta Lei.

Parágrafo único  Nos termos do caput desta Lei, entende-se 
por:

I - pictograma: o símbolo, por meio de desenhos figurativos, 
utilizado para representar as pessoas idosas;

II - estabelecimentos comerciais e de serviços: supermerca-
dos, bancos, lotéricas, farmácias, bares, restaurantes, comércio em geral, 
plantões de saúde e outros similares.

Art. 2º  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei 
para sua execução.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de   novembro   de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.
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ANEXO ÚNICO

A - PICTOGRAMA ANTIGO A SER MUDADO        B - PICTOGRAMA A SER UTILIZADO

<END:1299939:6>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO
<BEGIN:1299933:6>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00492 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 755.000,00 (setecentos e cinquenta e cinco mil reais), para atender 
as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
6096 11601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE 

PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
540.000,00

6155 17501 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 215.000,00
TOTAL 755.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 25 de Novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 6096 ÓRGÃO : 11601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
04 122 501 1297 Manutenção e Modernização do 

Sistema Informatizado de Patrimônio
9900 F Anulação 3390 240 90.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Sistema modernizado (Percentual) 100,00
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04 122 501 1334 Implementação do Sistema 

Informatizado de Gestão Arquivística 
de Documentos e Preservação da 
Informação

9900 F Anulação 3390 240 450.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Sistema implementado (Percentual) 100,00
04 122 036 2007 Manutenção de serviços 

administrativos gerais
9900 F Suplementação 3390 240 540.000,00

TOTAL DO PROCESSO 540.000,00
PROCESSO : 6155 ÓRGÃO : 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
28 846 998 8023 Cumprimento de sentencas judiciais 

transitadas em julgado - Adm. Indireta
9900 F Anulação 3190 100 215.000,00

28 843 994 8028 Amortização e encargos da dívida 
interna

9900 F Suplementação 4690 100 151.000,00

28 843 994 8028 Amortização e encargos da dívida 
interna

9900 F Suplementação 3290 100 64.000,00

TOTAL DO PROCESSO 215.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1299933:7>

<BEGIN:1299936:7>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00491 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 409.059,00 (quatrocentos e nove mil e cinquenta e nove 
reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
6047 27101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 385.000,00
6071 27101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 24.059,00
TOTAL 409.059,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado 
no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 25 de Novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 6047 ÓRGÃO : 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

18 541 393 2079 Modernização das 
soluções tecnológicas 
da informação

0600 F Suplementação 4490 640 385.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Solução de TI modernizada (Unidade) 1,00
18 544 393 2440 Fortalecimento do 

Sistema Estadual de 
Recursos Hídricos e 
Prevenção de Eventos 
Hidrológicos Críticos

0600 F Anulação 4490 640 385.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Boletim Emitido (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 385.000,00
PROCESSO : 6071 ÓRGÃO : 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

18 122 036 2004 Manutenção de 
gabinetes

9900 F Suplementação 3390 195 24.059,00

18 122 036 2007 Manutenção 
de serviços 
administrativos gerais

9900 F Anulação 3390 195 24.059,00

TOTAL DO PROCESSO 24.059,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1299936:7>
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<BEGIN:1299938:8>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00490 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 253.306,00 (duzentos e cinquenta e três mil e trezentos e seis reais), 
para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
5894 12101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 

FAMILIAR
253.306,00

TOTAL 253.306,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 25 de Novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 5894 ÓRGÃO : 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
20 608 382 3826 Promoção da 

mecanização e insumos 
para a atividade produtiva 
familiar

9900 F Anulação 4490 100 210.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Insumo disponibilizado (Unidade) 1,00
20 608 382 4168 Desenvolvimento das 

cadeias produtivas da 
agricultura familiar

0600 F Suplementação 4450 100 43.306,00

20 608 382 4168 Desenvolvimento das 
cadeias produtivas da 
agricultura familiar

0600 F Anulação 3340 100 43.306,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Insumo disponibilizado (Unidade) 300,00
20 608 382 4168 Desenvolvimento das 

cadeias produtivas da 
agricultura familiar

9900 F Suplementação 4440 100 210.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Insumo disponibilizado (Unidade) 1.000,00
TOTAL DO PROCESSO 253.306,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1299938:8>

<BEGIN:1299940:8>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00489 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de 
Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :
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Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 1.647.224,13 (um milhão e seiscentos 
e quarenta e sete mil e duzentos e vinte e quatro reais e treze centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo 
integrante deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
6143 11401 EMPRESA MATO-GROSSENSE DE 

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
1.647.224,13

TOTAL 1.647.224,13

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 25 de Novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 6143 ÓRGÃO : 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 
Estado e encargos 
sociais.

9900 F Suplementação 3190 100 1.647.224,13

TOTAL DO PROCESSO 1.647.224,13
<END:1299940:9>

<BEGIN:1299941:9>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00488 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de 
Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 71.622.606,05 (setenta e um milhões 
e seiscentos e vinte e dois mil e seiscentos e seis reais e cinco centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo 
integrante deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
5781 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
71.622.606,05

TOTAL 71.622.606,05

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 25 de Novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 5781 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
00 782 514 3053 Implementação de parcerias 0200 F Suplementação 4442 100 1.871.236,14
00 782 514 3053 Implementação de parcerias 0200 F Suplementação 4440 100 1.727.609,15
Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 2,00
00 782 514 3053 Implementação de parcerias 0400 F Suplementação 3342 100 503.114,73
00 782 514 3053 Implementação de parcerias 0400 F Suplementação 4440 100 11.709.387,61
Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 4,00
00 782 514 3053 Implementação de parcerias 0800 F Suplementação 4450 100 2.785.488,21
Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 3,00
00 782 514 3053 Implementação de parcerias 0900 F Suplementação 4440 100 473.791,95
Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 4,00
00 782 514 3053 Implementação de parcerias 1100 F Suplementação 4440 100 1.000.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 2,00
00 782 514 3053 Implementação de parcerias 1200 F Suplementação 4440 100 9.000.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 3,00
26 782 514 3053 Implementação de parcerias 9900 F Suplementação 3342 100 11.187.243,05
26 782 514 3053 Implementação de parcerias 9900 F Suplementação 3340 100 2.029.559,21
26 782 514 3053 Implementação de parcerias 9900 F Suplementação 3372 100 20.550.000,00
26 782 514 3053 Implementação de parcerias 9900 F Suplementação 3350 100 8.785.176,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 44,00
TOTAL DO PROCESSO 71.622.606,05
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1299941:10>

<BEGIN:1299942:10>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00487 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
6069 27101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 

AMBIENTE
50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 25 de Novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 6069 ÓRGÃO : 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

18 122 036 2007 Manutenção 
de serviços 
administrativos gerais

9900 F Anulação 3390 395 50.000,00

18 541 393 3118 Estruturação das 
unidades Regionais

9900 F Suplementação 3390 395 50.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade regional estruturada (Unidade) 27,00
TOTAL DO PROCESSO 50.000,00

<END:1299942:10>
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ATOS

<BEGIN:1299697:11>

ATO N° 05581/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve retificar o Ato nº 05466/2021 de 
Exoneração da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO - SEDUC, 
publicado no D.O.E. de 17/11/2021, à página 14, com a seguinte redação:

Onde se lê:
R.G. n° - / ;
Leia-se:
RG nº 22239014 SSP/MT .

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 24 de novembro de 2021

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1299697:11>

<BEGIN:1299698:11>

ATO N° 05582/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JOSE MATEUS 
SARTORI BARBOSA, R.G. n° 26077078 - SSP/MT, do Cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de ASSESSOR 
TECNICO III Assessor Técnico, da (o) GABINETE DE DIREÇÃO, do INST 
DE DEFESA AGROPEC DO ESTADO DE MT - INDEAMT, a partir de 
16/11/2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 24 de novembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1299698:11>

<BEGIN:1299700:11>

ATO N° 05583/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ADRIANA MARIA 
DE OLIVEIRA TAVEIRA ARRUDA, R.G. n° 0991986-4 - SSP/MT, do 
Cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-5, 
de ASSESSOR TECNICO II, da (o) SUPERINTENDÊNCIA DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO,TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO, da 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIEN, TEC E INOVACAO - SECITECI, a 
partir de 22/11/2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 24 de novembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1299700:11>

<BEGIN:1299702:11>

ATO N° 05584/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve retificar o Ato nº 05349/2021 de 
Nomeação da CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO, publicado 
no D.O.E. de 11/11/2021, à página 9, com a seguinte redação:

Onde se lê:
Gerência de Provimento, Manutenção e Monitoramento ;
Leia-se:
Coordenadoria de Gestão de Pessoas .

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 24 de novembro de 2021

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1299702:11>

<BEGIN:1299703:11>

ATO N° 05585/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, VITOR HUGO LIRA 
RIBEIRO, R.G. n° 1968642-0 - SSP/MT, do Cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de GERENTE DE ATENÇÃO 
SOCIAL, da (o) COORDENADORIA DE RELACIONAMENTO COM O 
BENEFICIÁRIO, do INST DE ASSIST A SAUDE DOS SERVIDORES MT 
- MTSAUDE, a partir de 16/11/2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 24 de novembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1299703:11>

<BEGIN:1299704:11>

ATO N° 05590/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve retificar o Ato nº 05348/2021 de 
Nomeação da CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO, publicado 
no D.O.E. de 11/11/2021, à página 09, com a seguinte redação:

Onde se lê:
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA ;
Leia-se:
COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO .

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 24 de novembro de 2021

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1299704:11>
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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